
GABINETE DO PREFEITo 

RESOLVE: 

SALGADO 

PORTARIA N° 030/2024 

Compromlsso e Trabatho 

DE 16 DE JANEIRO DE 2024 

O REFEITO MUNICIPAL DE SALGADO, Estado de Sergipe, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelas Leis Municipais e, ainda, em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

DAS DISPOSIÇÕEs GERAIS 

DISPÕE sOBREA NOMEAÇÃO D0 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DO 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n° 14.133/2021, de 
01/04/2021, que estabelecem as atribuições e demais disposições das funções 

do agente de contratação, pregoeiro, equipe de apoio e comissão de 
contratação; 

Art. 1° Fica nomeado a servidora abaixo para exercer as funções de 
Agente de Contratação e Pregoeira nos termos da lei federal e demais 
disposições municipais. 

SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA 

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÁOIPREGOEIRO 

Art. 2° Fica(m) nomeado(s) para atuar(em) como Agente de 
Contratação e pregoeira nos termos da Lei nº 14.133/2021 a servidora: 

AV. Gov. João Alves Filho, S/N -Centro | Salgado -Sergipe | CEP 49390-000 
E-mail: gabinetepms.salgadose@gmail.com | Telefone: (79) 3651-1297 

PREGOEIRO, DA EQUIPE DE APOIO E 

DA COMIsSÃO DE CONTRATAÇÃO 



GABINETE DO PREFEITO 

servidores: 

DA NOMEAÇÃO DA EQUIPE DE APOIO E COMISSÃO DE CONTRATAÇÁO 

MARIANE RODRIGUES DAMACENA; 

pREFEITURA DE 

Art. 3° Ficam nomeados para comporem a equipe de apoio e 
comissão de contratação nos termos da Lei n° 14.133/2021 os seguintes 

ILAYNE SANTOS ALVES; 

SALGADO 

ADRIANO GUIMAR DOS SANTOS; 

Compromisso o Trabatho 

Art. 4° As atribuições dos servidores acima nomeados e demais 
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas na lei federal 
14.133/2021 e demais dispositivos municipais. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 02 de janeiro de 2024. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salgado/SE, 16 de janeiro de 2024. 

GIVANILDoDE SOUZA COSTA 
Prefelto Municipal 

4 de outabro de 1927 

Av, Gov. João Alves Filho, S/N -Centro | Salgado - Sergipe CEP 49390-000 

E-mail: gabinetepms.salgadose@gmail.com | Telefone: (79) 3651-1297 
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